PARECER Nº _____,  DE 
DA COMISSÃO DE SAÚDE SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 449, DE 13 DE MAIO DE 2025
De autoria da Deputada Paula da Banca Feminista, o projeto em epígrafe objetiva estabelecer a obrigatoriedade de fixação de placas e distribuição de informativos em todos os serviços de saúde integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS), sejam eles da rede direta ou conveniada, no Estado de São Paulo, informando às parturientes sobre o direito à presença de acompanhante durante o trabalho de parto, o parto e o pós-parto imediato. 

A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às seguintes Sessões Ordinárias (de 14/05/2025 - 1ª Pauta de Sessão; 15/05/2025 – 2ª Pauta de Sessão; 16/05/2025 – 3ª Pauta de Sessão; 19/05/2025 – 4ª Pauta de Sessão e 20/05/2025 – 5ª Pauta de Sessão), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relatora, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 3º, do Regimento Interno.
Ao fazê-lo, verificamos que o projeto trata de tema extremamente relevante e atual: o respeito à dignidade das gestantes e parturientes no momento do parto, especialmente no âmbito dos serviços públicos de saúde e conveniados ao SUS.

Embora o direito à presença de acompanhante esteja assegurado desde 2005 pela Lei Federal nº 11.108, é amplamente conhecido que sua aplicação ainda encontra obstáculos na realidade cotidiana de diversas unidades hospitalares, seja por falhas administrativas, seja por desconhecimento dos usuários, seja por interpretações indevidas de normas internas de funcionamento.

Esse descumprimento, além de ilegal, produz efeitos profundamente negativos no cuidado em saúde, uma vez que o período do parto é um momento de grande vulnerabilidade física e emocional para a gestante. A presença de um acompanhante escolhido pela parturiente é reconhecida como medida que contribui para:

1) maior segurança emocional e psicológica da gestante;

2) redução de situações de medo e ansiedade;

3) fortalecimento do vínculo e da confiança no atendimento;

4) maior transparência nas condutas médicas e assistenciais;

5) prevenção de práticas abusivas, desrespeitosas ou violentas;

6) incentivo à humanização do parto, em consonância com os princípios do SUS.

A proposta apresentada é simples, objetiva e eficaz: ao exigir a fixação de placas informativas e a distribuição de materiais explicativos, reforça-se o conhecimento da população sobre seus direitos e aumenta-se o controle social sobre a atuação dos serviços de saúde.

É importante destacar que, no âmbito da saúde pública, informação também é cuidado. Muitas violações de direitos ocorrem não apenas por má-fé institucional, mas por ausência de orientação clara aos usuários do sistema, especialmente às gestantes, que frequentemente chegam aos serviços sem saber o que podem exigir ou como se proteger diante de situações de vulnerabilidade.

Além disso, o projeto se mostra alinhado às diretrizes de políticas públicas voltadas à humanização do atendimento, ao combate à violência obstétrica e ao aprimoramento da qualidade assistencial prestada no SUS.

A justificativa do projeto ressalta que a ausência de acompanhante em hospitais facilita situações de abuso, inclusive violência sexual, justamente porque a gestante se encontra sozinha e fragilizada durante procedimentos. Tal argumento reforça a necessidade de mecanismos permanentes de conscientização e prevenção. 

Do ponto de vista da gestão pública, trata-se de medida de baixo custo, pois consiste essencialmente na comunicação visual e informativa, mas com alto potencial de impacto social e assistencial. A divulgação ostensiva do direito ao acompanhante contribui diretamente para a fiscalização do cumprimento da lei e para a consolidação de um atendimento mais seguro e respeitoso.

Portanto, entende-se que o Projeto de Lei nº 449/2025 apresenta mérito sanitário e social evidente, sendo plenamente compatível com os objetivos do Sistema Único de Saúde e com o dever do Estado de garantir proteção integral à saúde da mulher.

Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 449, de 2025.
Sala das Comissões, em
Ana Perugini
Relatora
